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Dispõe sobre a proibição de interrupção de
acompanhamento educacional ..p".üúdo,
terapias.e tratâmentos para neurodivergênciaí
por motivo de idade e dá outras providências.
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CÂMARÂ MUMCIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO }'EREADORWELLING

INDICAÇÃO N" -0 87X /2A2'6
PROJETO DE LEI N'

Dispõe sobre a proibição de interrupção de
acompanhamento educacional especiatizado,
terapias_ e tratamentos para neurodivergências
por motivo de idade e dá outrâs proüdências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTAIEZA APROVA:

AÍ l'.Esta Lei dispõe sobre a proibição da intemrpçâo de acompanhamento educacionarespecializado, terapias e tratírmetrtos para pessoas 
"âm 

n"rrodiu"rgências no âmbito doMunicipio de Fortareza, ern razão ae iuu iaua", assegurando o direito à continuidade doatendimento ao longo de todas as etapas da üda.

Art' 2o Para os fins desta Lei,. consideram-se neurodivergências as condiçôes que incluern,mas não se ümitam a, Transtomo do Espectro Autista?TEA), Transtomo de Déficit deAtenção e Hiperatividade (TDAH), fiislexia Oir."ilrfiu,.Sindrome-d; ;;;;;;".,Transtomos de Aprendizagenl entÍe outras condições neuropsicológica, .*"*."ã'* p".r"comunidade científica.

,A1. 
3" E assegurado às pessoas com neurodivergências o direito a:l - Acornpan-hamento educacionar especializado adaptado iis suas necessidades específicas,sem ntem_rpçâo em decorrência de iáade;

II - Terapias e tratamentos necessários ao desenvolvimento e à qualidade de vida, sendogarantido o acesso contínuo a esses serviços, independentemente da faixa etrí,r-ia;III - Participação em progÍamas, worksháps e otiáaua.r-q;, promovam a inclusâo sociar ea autonomia.

Art' 4o os serviços de saúde, educação e assistência social do Municipio de Fortarezadeverâo:
I - Implementar políticas nyblicas que visem à continuidade do acompanlnmentoeducacional e terapêutico para individuos *o, o"*oaiuogencias ao longo de sua vida;
11 

- garantr: a capacítaçâo contínua d" p."fi..i;f para atender às necessidadesespeciÍicas de'ssas pessoas, com enfoque àm metodorogias e abordagens incrusivas,respeitando a diversidade e o potencial de cada hdivíú '
III - Promover campanhas 

-de 
conscientizaçao qu" ífo.-"m a popuração sobre asneurodivergências e a importância da continuidaaÉ À ?.na-"nto em to.raq as idadesvisando à eliminação de estigmas e preconceitos. cJ ruaus§'

.Art .5o A intemrpção dos serviços de acompanhamento educacional especializado,terapias e.tralameros para pessoÍs com neurodivergências, em ruzão da idade. configuraviolaçào da legislação vigente, garantinao uo. ,"rio*auàis regais o direito de buscarreparação junto ao poder público, através de ca*is uaeqúos de ãenúncia 
" 
.por. 
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AÍ. 6' O descumprimento desta Lei por parte de entidades públicas ou privadas querealizem atendimentos retacionados p"á; ;;;; J,, 
^lunç0..r, 

;;rf".-. ;. ;;il;"aplicável, incluindo a possib,idade d;."rpo;;;ili;a'" .*, . administrativa.

Art' 7' Fica o poder Executivo autor,ado a reguramentar a presente Lei no que fornecessiirio, estabelecendo diretrizes e noÍmas qJ;;;;;- sua efetiva implementaçâo,bem como a cnaçáo de um comitê. -tos.torili pJà'ã.'Jopunr,uo,.rto e avariação daspolíticas públicas voltadas para a inclusão a" p..ro'**, ieurodivergências.

ffir.lr::," 
Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogando_se as disposições em
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JUSTIFICATryA
A proposta apresentada que visa assegrrar o direito à continuidade do

acompanhamento educacional especialüado, bem como terapias e tratamentos para
pessoas 

_com neurodivergências, é de fundamental importância para a construção de uma
sociedadc mais inclusiva, equitativa e respeitosa as singularidadàs de cada indivíduo. Essa
proposta rcconhece que as necessidades de educação e tratamento vâo além da inÍância c
que um suporte continuo é vital para o desenvolvimento pleno e a inserção dessas pessoas
no âmbito social, acadêmico e profissional.

o conceito de neurodi'ersid ade traz à tona a compreensão de que variações
neurológicas, como autismo, TDAH (Transtomo do úéficit d" Aienção com
Htperatividade), dislexia, entre outras, não são doenças a serem ,,curadas,,, mas sim
variações legítimas da condição humana. Essa proposta de lei recoúece a importância de
respeitar e valonzar essas diferenças, assegurando qr" a, p"rrou, neurodivergentes tenham

: _d.T..lto a um acompaúamento que respeite súas peLufiaridades e potãncialize ús
habitidades individuais.

_ A intemrpção do acompaúamento educacional e terapêutico pode levar a
lacunas significativas no desenvolvimento dessas pessoas. Muitas vezes, as terapias e
práticas educacionais adaptadas são cruciais paru á aprendizagem e o progresso social.
Garantir a continuidade desses serviços ao longo da-vida permite que inãividuos com
neurodivergências alcancem suas metas eduóacionais e- profissiánais, promovendo
autonomia e uma melhor quaüdade de vida.

- Sem um acompanhamento adequado, os indivíduos com neurodivergências
podem enfrentar uma série de desafios em sua vida cotidiana, como dificrildades
emocionais, problemas de socialização e limitaçôes de aprendizado. A continuidade nas
terapias e no suporte educacional nào só prepara esses individuos para os desaÍios da vida
aduha, mas também afua na prevenção de próblemas mais sérios que podem surgir da farta
de suporte. A proposta, portanto, não repÍesenta apenas um invesiimento no pr.i.rrr., ,ou,
uÍÍa estmtégia para um futuro mais saudável e produtivo.

. Esta proposta de pdeto é um passo crucial para garantiÍ que todas as pessoas,
independentemente de suas paÍicularidades, teúam as mesmai oport,.-idades de
aprendizagem e desenvolvimento. Ao fornecer o suporte necessário, a iociedade dá um
importante passo em direção à igualdade, assegurando que todos possam contribuir de
maneira significativa e ativa.

Ao assegurar o direito à continuidade do acompaúamento, a proposta também
colabora para a formação de ambientes educacionais ã sociais mais iespeitosos. Isso
promove a aceitação da diversidade desde a inÊncia até a vida adulta, incentivando uma
cult*ra de respeito c inclusão que beneficiará não apenas aqueles com neurodivergências,
nias toda a
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A presente pÍoposta, pam assegurar o direito à continuidade do
acompanhamento educacional especializado, terapias e tÍatamentos para pessoas com
neurodivergências é uma resposta crucial às necessidades de um segmento importante da
população. Promovendo a inclusão o respeito e a valorização das s ingularidades, essa
iniciativa contribui para a construçâo de s justo e igualitri.rio. Ao recoúecer
e atender às necessidades dessas pesso lIlVestindo não apenas no seu bem-estar,
mas também no fortalecimento de mais humana. solidriria e diversiticadaS
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